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Faço saber 9§e a Câmara Municipal de Boquim aprovou e eu sancrono a

-.sente Lei:

DÀ CONTPETENCIA

Art. 3o - compete ao conselho Municipal de Seguranga Âlirnentar e Nutricional. coNSl:^N:

'v-. elaborar e aprovar o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.:

.ll - propor direrizes gerais para implementação da Política de Segurança Alimentar e Nutrtciorxrl;

Art. l" - O Conselho Municigàl de Segurança Alimentar e Nutricional de Boquin - CONSEAN-

"ri"ao 
,"i. Éi r; cia o. 29 d'êilezemb-ro de 2003, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência

Social à do Trabalho - SMA§T e destinado precipuamente à assegurar o direito humarro à

alimentação adequada, fica reôrganizado nos termos da presente Lei.

Arr. 2" - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Boquim - CONSEAN é

órgão colegiádo e deliberativõ, com a finalidade de promover, deliberar e propor políticas públicas,

númbito ãa segurança alimeirtar e nutricional, visando à promoção das conclições de vida fara
- 

ãssrg\rEÉâdigBidade-da psssba humana.

IIt - articulâr áreas e órgãos governamentais e organizagões ou inslituições não governarncnlar:; para

a implementação dos programas e ações voltados para o combate as causas da miséria e da Íbnle,

em âúbito municipal;

IV - propor e acompanhar a execução de programas e ações do Govemo Municipal na árca de

segurança alimentar e nutricional;

V - incentivar parcerias que promovam e Barantam a úobilizâção e eflrciência no uso dos recurs()s

públicos disponiveis para a aplicação em programag e ações referentes à segurança alimentar e

nutricional;

VI. - promover e apoiar campaúas de sensibilizafo da opinião pública, com vistas à uniào dc
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esforgos para o desenvolü de

VII - realizar e/ou estimular
propostas referentes à

proporção:
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alimentar e nutricional;

programas e ações de combate às causas da miséria e da lome;

ltãuo*rot qul fundamentem ou promovam a formulação de
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VIII - criar Câmaras Temáti

esludos e prestar assesso

IX - instituir Comissões Téc Institucionais, compostas Por servidores repÍesentantes de órgâos

ei ou entidades da Admin Pública MuniciPal, designados Por meio de ato do Chefe do Poder

Executivo MuniciPal, Para co com o CONSEAN Prestando assessoramento técnico sobrc

tireas específicas relacionadas Sm as Frnalidades do mesmo:

ara aQompanhamento de temas fundamentais, a ftm de realizar

ão ,t.*1, na área de segurança alimenlar e nutricional;

.Ê"'
*.1

ver a realização do.!$

\Í - elaborar e aProvar o seu B§gimento Intemo' e resPectivas alterações;

XII - exercer outras competêniTàs correlatas' dentro de sua irnalidade'

},arágrafo unico. os atos deconentes de deliberação.do Plenário do CoNSE'AN/BO, serão

consignados em Resolução, t*i"tãá ptft seu Presidente' com os devidos encaminhamentos para

;;;Hõ;; ôürio on.iáLAg.municÍpio' conforme dispuser seu Regimento intemo'

Aí. 4": o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Boquii 
^^99.f 'uon

ãá t",,p*+" ú l2 (iloze)ãembroJtitrlaies com igual nÍrmero de suplentes' na segurnte

X - promo rum MuniciPal de Segurança Alimentar e Nutricional. Para o

cadastramento de entidades e Ôütras organizações não governamentais. represenlantes da sociedade

. ivil;

1,- l/3 (rrrr terço) de representantes do Poder Público'na forma a seguir:

a) 0l (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho'

;i ôi ôó t"p*sentante da Secretaria Mtrnicipal de Saírde'

'.---, ó f (unj representante da SEgretaria Municipal da Agricultura'

ài or ôó ,.'p*sentante da secretaria de Estado da Educação'

§Io-osrepresentantesdoPoderPúblicoMunicipal.devenrserindicadospelosrespecttvos
Secretários MuniciPais

§ 2o - os representantes da sociedade civil, indicados ao GoNSEAN mediante conrunicação formal

tt -213

-a)
h)
c)
d)
e)

0
e)
h)

(dois terços) de representantes da sociedade civil na lbrma a seguir'

0l (um) representante da ADEFIB
ot iumj representante das Associações Comunitarias

0l iumi representante dàs Associações Produtivas

0 t iumi representante das Entidades Rel i gio.sas

óii;;);ô;;*"tante dqs p*n tiá'uit dã Área da Segura'ça Alimentar e Nutricional

0l(um) representante da Pastoral da Criança

óii;;),ó;;r.;tante ao sinaicaioãorirÀar,"aores e Trabalhadoras Rurais de Boquim

õli;;i ;ót.t".tante dos Usuários da Segurança Alimentar e Nutricional
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das entidades e organizaç
entidades.

govemamentais, a cada 02 (dôis) anos, serão norneados pelas

§ 3o - Poderão compor o C , na qualidade de observadores, representantes dos Conselhos
Municipais, além de repre s do Ministério Público , mediante convite formtúado pelo
Presidente do CONSEANIB

§ 4" - O CONSEAN poderá ainda com a presença de outros representantes da Administração
civil, convidados a participar de reuniões em função de pautasMunicipal, bem como da soc

I - Plenário; i.

ll - Presidência; i',
III - Vice-Presidência; §..

IV - Secretaria Executiva. Í
Si

§ l' - O Plenário é um órgão irdlegiado, consultivo e deliberativo, integrado por todos os membros
do CONSEAN, cujas atibuições e regras de funcionamento serão disciplinadas no Regimento
Intemo do CONSEAN. ,i

- '!,
,.;

§ 2o - O Presidente e o Vicê-rtésitlerlte serãonomeados pelo Prefeito Municipal, após escolha clos
seus pares, dentre os membroiÍitulares do CONSEANiSbQUiM. conforme procc-sso eierivo
regulado em seu Regimento lritemo.

pal de Segurança Alimentar e Nutricional

Nr.rtricional CONS EAN tent a seguinte

§ 30- A Presidência do CONSEAN compete a direção geral dos trabalhos e a supervisão dos

"erviços administrativos do cc{egiado.
\-- 1

§ 40 - A Secretaria Executivajlo CONSEAN será ôcupada por serviclor inrjicado pela Sccrcraria
Ivíunicipal de Assistência Sociâl e do Trabalho- SMAST.

"§ 
5e - À Secretaria Executiva bompete a assistência direta e imediata ao CONSEAN. na consecução

da sua finalidade, especialmedÍe, no desempeúo dos serviços administrativos.,...,
r\rt. 7'- As atribuições e normas de funcionamento dos órgãos do Conselho Municipal de
Segurança Aljmentar e Nutricional - CONSEAN, bem como o funcionamento de Cânraras-l'emáticas 

serão estabelecidas rno seu Regimento Interno.

Art. 8" - O exercÍcio da função de membro do Conselho Municipal de Segr.rrança Alimentar e

Nuhicional do Município - CONSEAN é considerado serviço pÍrblico relevante e não será
remunerado.

direito a voto.

Art. 50 - As atribuições dos
do BOQUIM-SE- ser esta'oelecidas peio seu Reginento Inlerno.

Art. 60 - O Conselho

Art. 9'- As competências e aüibuições estabelecidas nesta Lei não excluem o exercício ou
desempenho de outras que, legal ou regularmente. caibam aos Conselheilos ou sejarn necessárias ao



çt'ç

!'', ESTAD' ot r=*o,r.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSUIM

funcionamenro do Conselho túliiicipal de Segurança Alimentar e Nurricional de Boquim -
CONSEAN para a rcalização dê sua finalidade.

Art. l2 - As normas regulamàntares e demais orientações que se fizerem necessárias à execução

desta Lei devem ser disciplinadás mediante atos do Poder Executivo Municipal.

Arr. I0 - O detalhamento da {fomizaçao, das competências, das atribuições e do funcionanrento do

Conselho Municipal de Seguffia Alimentar e Nutricional - CONSEAN/. benr como as alterações

que se fizerem necessárias, dd$,ã'm ser estabelecidas no respeclivo Reginrento Interno, a ser

ap;'ovado pelo Plenário do CS§EAN.
t,i

Art. I I - Cabe à Secretaria dél{ssistencia Social e do Trabalho, prestar o necessário apoio

adminisrativo para o regular $ncionamento e atuação do.Conselho Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricional de Bô<iüim - CONSEAN

f

,13-Asdespesas decorrenteS da exe u aplicaçã o desta Lei devgm correr à conta dAS

dotações própnas conslgn no Or ento do Municí lo.

Art. l4 - Ficam mantidas as atluis designações dos membros do CONSIIAN/BOQIJtM até o

término dos seus respectivos mandatos.

.{1t 16 - Esla Lei entra em vigor na data da sua publicação.

AÍ. 1 7- Revogam-se as disposições em contrário.
Cabinete do Prefeito de Boquim, 3l de Dezembro de 2014
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Art. I 5 - Ficam convalidados todos os atos praticados sob a égide da [,ei N" 484 de 29 de dez.embro

de 2003


